Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARROIO DOS RATOS
Departamento de Compras e Licitações


CONTRATO Nº 07/2019
REALIZAÇÃO DE EXAMES ADMISSIONAIS VINCULADO A DISPENSA DE LICITAÇÃO 011.2019
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ARROIO DOS RATOS/RS, pessoa jurídica de direito público interno, registrada perante o CNPJ sob o nº: 88.363.072/0001-44, isento de Inscrição Estadual, estabelecido no Largo do Mineiro, nº 135, Arroio dos Ratos, RS, representado por seu Prefeito Municipal, SR. Luciano Leites Rocha, brasileiro, solteiro, com residência e domicílio em Arroio dos Ratos - RS, carteira de identidade nº. 6071159211 e CPF nº. 907.552.270/34..

CONTRATADO: RICARDO LOUGUE RAMOS, brasileiro, médico, portador do RG nº 1030143786 – SSP / RS, inscrito no CPF/MF sob o nº: 584.297.940-34, PIS/PASEP 125.485.79.02-8, inscrito no CREMERS sob o nº 018759/RS, residente e domiciliado na Rua Antonio Knuth, nº 136, Bairro Centro, Arroio dos Ratos – RS, CEP 96.740-000, doravante denominado CONTRATADO.

CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente contrato tem como objetivo a prestação de 100 (cem) exames admissionais para atender a demanda dos servidores selecionados em processo seletivo simplificado.

CLÁUSULA SEGUNDA – O prazo do presente contrato terá vigência pelo período em que se encontrarem vigentes os 100 (cem) exames, podendo ser prorrogado ou rescindido a qualquer momento a bem do interesse público.

CLÁUSULA TERCEIRA: O CONTRATANTE pagará pelos serviços prestados a importância de R$ 90,00 (noventa reais) por exame. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os valores serão depositados na conta corrente nº 35.005.070-00, agência 0117 – Banrisul.

PARÁGRAFO TERCEIRO – As alterações de adição ou subtração de serviços prestados regularão os percentuais de acréscimos ou desconto nas prestações mensais, conforme entendimento entre as partes.
  
CLÁUSULA QUARTA: As despesas do presente contrato correrão por conta da seguinte conta de dotação orçamentária:

Órgão: 03
Unidade: 03.01
Funcional: 04.122.1208
Projeto/Atividade: 2.019
Elemento: 3.3.90.36.00.00.00.00.0001
Código reduzido: 000058
Nº do bloqueio: 296/2019

CLÁUSULA QUINTA: O pagamento será efetuado até o 5º dia útil do mês subsequente aos exames realizados.

CLÁUSULA SEXTA – O presente contrato terá como fiscalizadora a servidora da Administração, Sra. Débora Ruiz Zomer.

CLÁUSULA SÉTIMA – O CONTRATADO responsabiliza-se pelo seu transporte e exclusivamente pelas despesas realizadas durante a prestação do serviço pactuado, assim como por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, cíveis e tributários, tais como indenizações, férias, seguro de acidente de trabalho, enfermidade, repouso semanal, FGTS e contribuições para a previdência social decorrentes das relações que ajustar com empregados ou prepostos seus eventualmente utilizados para auxiliar na prestação dos serviços em tela, ou decorrentes de danos por qualquer razão causados a terceiros, sem qualquer responsabilidade solidária do CONTRATANTE, aos quais desde logo, nesta, assegura o direito de regresso contra o CONTRATADO, em vindo a ser solidariamente responsabilizada.

CLAUSULA OITAVA – As partes elegem o Foro da Comarca de São Jerônimo – RS, para dirimir eventuais dúvidas oriundas do presente contrato, que não forem resolvidas administrativamente.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor na presença das testemunhas abaixo.       
                                                   
     Arroio dos Ratos, 31 de Janeiro de 2019.



OLAVO JOSÉ TRASEL
[bookmark: _GoBack]PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO


RICARDO LOUGUE RAMOS
CONTRATADO




EVERTON VIEIRA                                                                          Débora Ruiz Zomer
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO                                        FISCALIZADOR / MATRÍCULA: ______
                   	                                                                                   
                          
Testemunhas:

1) _________________Este contrato se encontra examinado e aprovado por este Assessor Jurídico.
Em ___-____-______.

________________________
                                            Susi Shizuko Tazoe
 Nome e/ou carimbo:      Assessora Jurídica
  OAB/RS: 112.467

Nome:
Matrícula/CPF:


2)_________________
Nome:
Matrícula/CPF:

Largo do Mineiro, 195 - CEP: 96740-000 - C.N.P.J.: 88.363.072/0001-44
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